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Eixo 04: Educação e Inclusão

Resumo
Os dados recentes do Ministério da Saúde (2015-2021) sobre a violência sexual contra crianças e adolescentes evidenciam a gravidade do problema e reforçam o papel estratégico da escola na prevenção e no enfrentamento dessa violação de direitos. Este estudo analisa o Currículo Municipal de Manaus, em diálogo com políticas nacionais, e discute a literatura infanto-juvenil como recurso pedagógico para a abordagem de temas sensíveis nos anos iniciais do Ensino Fundamental. A pesquisa, de natureza qualitativa, fundamenta-se em levantamento bibliográfico e documental, considerando legislações e referenciais curriculares. Os resultados apontam avanços legais desde a Constituição de 1988 e o ECA de 1990, mas também lacunas no currículo quanto a orientações metodológicas. Nesse contexto, a literatura infantil se apresenta como possibilidade de mediação pedagógica, contribuindo para a formação da consciência de direitos e para o fortalecimento da rede de proteção.
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Introdução
A violência sexual contra crianças e adolescentes manifesta-se em contextos intra e extrafamiliares, constituindo grave violação de direitos e problema de saúde pública. Boletins oficiais recentes apontam prevalência elevada entre meninas e revelam que a maioria dos casos ocorre em residências, muitas vezes praticados por pessoas do círculo de confiança. Diante desse quadro, a escola assume papel estratégico como ambiente de aprendizagem, proteção e construção de cidadania. Analisar o currículo torna-se, portanto, fundamental para compreender como os sistemas de ensino incorporam a responsabilidade de prevenir, identificar e enfrentar tais violências e como podem apoiar práticas pedagógicas que promovam informação, empatia e rede de proteção. Este estudo examina o Currículo Municipal de Manaus e discute o uso da literatura infanto-juvenil para abordar, de modo ético e sensível, temas ainda cercados de tabus.

Metodologia
A pesquisa caracteriza-se como qualitativa, por privilegiar o contexto natural como fonte de dados e valorizar os significados atribuídos pelos sujeitos aos fenômenos investigados. O percurso metodológico envolveu, inicialmente, a pesquisa bibliográfica, que possibilitou o levantamento e a análise de referenciais teóricos acerca da violência sexual, do currículo escolar e da literatura infanto-juvenil, permitindo compreender como esses elementos dialogam entre si. Em complemento, realizou-se a pesquisa documental, fundamentada em legislações nacionais, como a Constituição Federal de 1988 e o Estatuto da Criança e do Adolescente de 1990, bem como em documentos oficiais, a exemplo da Base Nacional Comum Curricular (2018) e do Currículo Municipal de Manaus (2021). Essa combinação metodológica permitiu estabelecer relações entre os marcos legais, as orientações curriculares e as práticas pedagógicas, evidenciando potencialidades e limites da literatura infanto-juvenil no enfrentamento da violência sexual no espaço escolar.

Discussão
A análise evidencia que a Constituição Federal de 1988 e o Estatuto da Criança e do Adolescente (1990) representaram um marco na consolidação do paradigma da proteção integral, ao instituírem políticas públicas específicas para o enfrentamento da violência sexual. Nesse contexto, o Currículo Municipal de Manaus, em consonância com a BNCC e o Referencial Curricular Amazonense, contempla a abordagem de direitos, diversidade de gênero e sexualidade, ainda que apresente lacunas quanto a orientações metodológicas e materiais de suporte ao trabalho docente. Diante dessa limitação, a literatura infanto-juvenil configura-se como recurso pedagógico relevante, possibilitando a abordagem ética e sensível de temáticas como respeito, consentimento e prevenção ao abuso. Obras como: Não me toca, seu boboca!, Pipo e Fifi e Do meu corpo eu cuido e protejo, quando articuladas a práticas pedagógicas participativas, contribuem para o reconhecimento de situações abusivas, o fortalecimento da rede de proteção e a formação da consciência de direitos, favorecendo, assim, a construção de uma cultura escolar pautada no cuidado e na cidadania.

Conclusões
A análise possibilitou a confirmação de que o currículo municipal oferece uma base normativa para o enfrentamento da violência sexual como tema transversal, mas não detalha caminhos didáticos. Integrar a mediação literária às práticas de linguagem nos Anos Iniciais qualifica o trabalho pedagógico, abrindo espaço para o exercício da opinião, da argumentação e do reconhecimento de direitos. Recomenda-se: incluir no currículo sugestões explícitas de obras e sequências didáticas por faixa etária; instituir formação continuada com foco em prevenção, protocolos de proteção e fluxos de encaminhamento intersetoriais; e consolidar a escola como espaço de segurança e acolhimento, fortalecendo vínculos com famílias e serviços de saúde e assistência. Ao articular legislação, currículo e literatura, a rede de ensino amplia sua capacidade de prevenir violências, reconhecer sinais e apoiar crianças e adolescentes, promovendo cultura de respeito, autonomia e cuidado.
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